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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Paulinho Freire

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº ____/2018

Dispõe sobre a implantação do Programa Farmácia Solidária, que incentiva a doação de medicamentos no âmbito do município de Natal, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL/RN:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica implantado no Município de Natal o Programa Farmácia Solidária, que incentiva a doação voluntária de medicamentos provenientes de pessoas físicas e pessoas jurídicas.
 Parágrafo único. No caso de pessoas jurídicas, só serão aceitas as doações de estabelecimentos que comercializam medicamentos e substâncias farmacológicas.  
Art. 2º O Programa Farmácia Solidária consiste no recebimento de medicamentos doados voluntariamente, os quais poderão, após triagem, ter por destino a entrega à população ou o descarte, este de acordo com a legislação de descarte de resíduos de serviços de saúde.
§ 1º Não serão recebidos medicamentos manipulados.
§ 2º São itens indispensáveis a serem observados na triagem dos medicamentos:
I - a avaliação do prazo de validade, que deverá ter prazo mínimo de 20 dias para o vencimento;
II - a inspeção da integridade física; e
III - a identificação do princípio ativo.
§ 3º Os medicamentos que apresentarem qualquer inconformidade em relação aos itens elencados no § 1º, serão encaminhados para o processo de descarte de resíduos de serviços de saúde.
§ 4º Os medicamentos classificados como aptos após a triagem, serão incorporados ao estoque da Farmácia Solidária para controle e entrega à população.
Art. 3º Poderão se beneficiar da doação todas as pessoas físicas residentes no município de Natal, mediante receita médica e realização de cadastro. 
Art. 4º O Programa será organizado e gerenciado pela Secretaria Municipal da Saúde, que deverá definir um único local para o recebimento e a entrega de medicamentos, bem como tomará as medidas administrativas e técnicas necessárias para o fiel cumprimento desta Lei. 
Art. 5º Todos os estabelecimentos que dispuserem voluntariamente a doar, mensalmente, medicamentos com prazo mínimo de 20 dias para o vencimento, receberão o selo “Amigo da Farmácia Solidária”, que poderá ser afixado em local visível do estabelecimento. 
Art. 6º É vedada a comercialização de produtos medicamentosos adquiridos por meio da doação prevista nesta lei.
Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado a executar campanhas de incentivo à doação voluntária, buscando sensibilizar a população quanto ao uso racional de medicamentos.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias da data de sua publicação. 
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, 30 de outubro de 2018.



Vereador PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Autor


	















JUSTIFICATIVA

Em geral, a falta de medicamentos é razão de constante insatisfação da população natalense em relação à saúde pública. No mesmo sentido, clamam por medicamentos muitas pessoas, dentre elas idosos e deficientes. 
Em contrapartida, residências e farmácias particulares vivem abarrotadas de medicamentos com prazos de validade vencidos e sem nenhuma utilidade. Deixam, assim, de cumprir a sua função precípua, que é a de manter a saúde e curar doenças. Se pensarmos que esse desperdício acontece em um município onde o acesso aos medicamentos ainda é marcado por dificuldades, devido ao baixo poder aquisitivo de parte da população, então os tons desse quadro ficam, ainda, mais sombrios. 
Desta forma, apresentamos o projeto de lei em tela, que institui o Programa Farmácia Solidária, para estimular a solidariedade na sociedade natalense, por meio da doação voluntária de medicamentos para consumo imediato de quem deles necessita. O objetivo da medida é reaproveitar as sobras de medicamentos para o uso da população, através da doação voluntária feita por pessoa física e jurídica, desde que estejam em condições de uso e dentro da validade, evitando, assim, o desperdício e o descarte inadequado das sobras dos medicamentos em lixo doméstico, que pode causar danos à saúde da população por contaminação de águas e solo. 
Os alcances sanitário e social do projeto são complexos e diversos. Só em retirar os medicamentos das residências, o Programa já produz um efeito fantástico, à medida em que reduz o perigo da automedicação, racionaliza o uso e evita o desperdício com as sobras. Depois, o projeto se preocupa com a destinação correta dos medicamentos, no qual, ao passar pela triagem, os medicamentos recebidos considerados inaptos para a doação terão seu descarte correto, seguindo protocolos científicos, o que contribui enormemente com a preservação para o meio ambiente.
A logística do Programa será determinada pela Secretaria Municipal da Saúde, que deverá definir um único local para o recebimento e a entrega de medicamentos, bem como tomará as medidas administrativas e técnicas necessárias para realização do processo de triagem, controle de estoque e dispensação dos medicamentos, bem como a promoção de campanhas educativas.
Em alguns Municípios brasileiros, esse programa já é realidade, afirmando sua necessidade e efetivação positiva junto à população. Existem, também, iniciativas informais com resultados muitos positivos nesse sentido, como é o caso da Farmácia Solidária da Universidade UNESC, que é uma iniciativa sem fins lucrativos, que recebe os remédios distribuindo-os gratuitamente àqueles que não têm como comprar. 
Por fim, é importante destacar que um dos fatores que colaboram para a desigualdade social é o desperdício. Por toda cidade, os lixos domésticos e comerciais, demonstram a cultura da perda e o desconhecimento sobre o reaproveitamento de materiais e substâncias. Desse modo, esta medida propõe uma mudança cultural, despertando o incentivo à doação e fazendo diferença na vida das pessoas menos favorecidas. 
Diante do exposto e por estar convicto que medidas que incentivem a cidadania, solidariedade e, principalmente, que promovam o bem-estar e a paz social merecem ser incentivadas pelo Poder Legislativo, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para a sua rápida aprovação.
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